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Município de Boqueirão 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 1217, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS E 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, no uso de 
suas atribuições  legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe confere a 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais legislação em 
vigor   

 
“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 

 
Artigo 1.°- Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
relativo ao  exercício de 2023, cujo procedimento administrativo, não acarretam aumento de 
despesa no orçamento dos  exercícios vindouros por representar mera compensação de recursos 
(Criação, anulação e alteração), com  perfeita adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
compatibilidade com o PPA e a LOA.  
 
Artigo 2.°- As modificações Necessárias dos Programas e Ações Governamentais constam no 
relatório anexado a este Projeto de Lei.  
 
Artigo 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB, 24 de novembro de 2022 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1218, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PRO
GRAMAS E AÇÕES GOVERNAMENTAIS DO PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO PARA 
O PERÍODO DE 2022 A 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, no uso 
de suas atribuições  legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe 
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
demais legislação em vigor   
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 

Art. 1.°- Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o Plano Plurianual relativo ao  
período de 2022 a 2025, cujo procedimento administrativo, não acarretam aumento de 
despesa no orçamento dos  exercícios vindouros por representar mera compensação de 
recursos (criação, anulação e alteração), com  perfeita adequação com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA.  
 
Art. 2.°- As modificações Necessárias dos Programas e Ações Governamentais constam 
no relatório anexado a este Projeto de Lei.  
 
Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB, 24 de novembro de 2022 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
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LEI  Nº 1219, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, no uso 
de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe confere 
a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor. 
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementares até o limite 
de 20% (vinte por cento) além do valor autorizado na Lei Municipal nº 1.198/2021 de 03 
de novembro de 2021, com a finalidade de atender insuficiência nas dotações 
orçamentárias. 
 
Parágrafo único.  Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários 
entre unidades orçamentárias, órgãos e programas, utilizando como fonte de recursos as 
disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964. 

    
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos Suplementares autorizados pelo artigo anterior, serão 
usadas como fontes de recursos, as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964..  
 
Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB, 24 de novembro de 2022 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
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LEI Nº 1220, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 

no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe confere 
a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais legislação em 
vigor. 
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 

Art 1º. Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro e a consequente 
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias contantes dos Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social do Exercício de 2023 até o valor de R$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões 
de reais ) utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 Art. 2º. Fica autorizado a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro de dotações 
vinculadas as despesas obrigatórias de carater continuado, como definidas no art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas até o montante de R$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco 
milhões de reais ), utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no 
parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Paragrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos créditos  abertos na forma 
definida no caput deste artigo é o remanejamento autorizado nos termos do artigo 1º desta Lei 
  Art. 3º. O remanejamento autorizado só deverá ser utilizado para remanejar, 
exclusivamente dotações orçamentárias consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social alocadas nos grupos de natureza de despesa. 
 

I – “31” – Pessoal e Encargos Sociais; 
II – “32” – Juros e Encargos da Dívida; 
III – “33” – Outros Despesas Correntes; 
IV – “44” – Investimentos; 
V – “46” – Amortização da Dívida. 

 
Art. 4º. O remanejamento autorizado far-se-a até o limite dos saldos das respectivas 

dotações vinculadas; 
 

I – no órgão a programas diferentes; 
II – no programa a órgão diferentes; 
III – a órgãos e programas diferentes. 

 
Paragrafo único. O Decreto que autorizar a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos nos limites especificos nesta Lei discriminará os valores remanejados 
agregados segundo as categorias definidas nos artigo 3º desta Lei. 
 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB, 24 de novembro de 2022 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
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LEI Nº 1221, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 
do Município e demais legislação em vigor. 
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 

Art 1º. Fica concedido titulo de cidadão Boqueirãoense ao Cabo Sr. 
JORDANES NUNES DE ALMEIDA. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB, 24 de novembro de 2022 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 


